
 

 

 

ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 

 

______________________________________________________ 
    CNPJ: 00.062.861/0001-02 - IE: 062.905.436-0070 – Telefone/Fax: (31) 3385-6752                                

E-mail acomar.manut@uol.com.br        http://www.acomar.cjb.net 

                                     

 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: Nº 17/2019  -  UNIDADE: 1091040 - PROCESSO SEI: Nº 19.16.3720.0000257/2019-17 

MODALIDADE E FORMA: Pregão Eletrônico -    TIPO: Menor Preço 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de climatização, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e inclusão total de peças, em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na 

Região do Triângulo e Alto Paranaíba. 

PARTE 1 – ANEXO II – PROPOSTA (PLANILHA DE PREÇOS); 

PARTE 2 – DECLARAÇÕES – ANEXOS IV, V, VI, IX, X e XI; 

PARTE 3 – DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO SÓCIO; 

PARTE 4 – CONTRATO SOCIAL; 

PARTE 5 -  BALANÇO PATRIMONIAL; 

PARTE 6 – CERTIDÃO DE REGISTRO DO CREA – PESSOA JURÍDICA E FÍSICA; 

PARTE 7 – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

 

Atenciosamente, 

                                                         

 

_____________________________________________ 

ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA 

FLÁVIO CESAR FINELLI DE SOUZA – SÓCIO DIRETOR 

CI. nº  M-3.743.939 
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ANEXO II – PROPOSTA (PLANILHA DE PREÇOS) 

(Anexo I do Contrato nº......./2019 

CT SIAD..............) 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de climatização, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e inclusão total de peças, em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na 

Região do Triângulo e Alto Paranaíba. 

1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Razão Social: ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA CNPJ:00.062.861/0001-02 

Endereço: Rua José Maria Taitson Nº: 125 Sala: 308 

Bairro: Centro Cidade: Ibirité – MG CEP: 32.400-221 

Telefone: (31) 3385-6752 Telefax: (31) 3385-6752 E-mail: acomar.manut@uol.com.br UF: MG 

Banco: Itau S/A Agência: 1639 Conta Corrente: 17.452-1 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) DIAS, contados da data de sua apresentação 

(MÍNIMO 60 dias); 

2.2) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

2.2.1) PRAZO PARA O ÍNICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (PRIMEIRA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA): 05 (cinco) DIAS, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço (MÁXIMO 5 dias); 

2.2.2) PRAZO DE EXECUÇÃO DAS DEMAIS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS: Conforme detalhado no 

Apenso II do Caderno de Especificação Técnica – Anexo VIII do Edital e no item 19 do Termo de Referência – 

Anexo VII do Edital, os seguintes prazos mínimos e máximos entre duas manutenções de caráter preventivo 

deverão ser observados: 

a) Manutenções bimestrais: mínimo de 50 e máximo de 70 DIAS;  

b) Manutenções semestrais: mínimo de 165 e máximo de 195 DIAS;  

c) Manutenções anuais: mínimo de 350 e máximo de 380 DIAS. 

A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 8h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, iniciando-

se sempre no período da manhã. 
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Os serviços de manutenção preventiva que implicarem na paralisação do sistema deverão ser executados fora do 

horário de funcionamento da unidade do Ministério Público de Minas Gerais, preferencialmente, nos fins de 

semana. 

2.3) PRAZO DE ATENDIMENTO DE CHAMADOS (MANUTENÇÃO CORRETIVA): A 
manutenção corretiva será realizada sempre que ocorrer interrupção ou ineficiência 
nos equipamentos, conforme detalhamento dos serviços no Apenso II e no item 19 
(Deveres do Contratado e da Contratante) do Termo de Referência. 

2.3.1) PRAZO DE ATENDIMENTO DE UM CHAMADO REGULAR: até às 18 
(dezoito) HORAS DO DIA SEGUINTE, contados do recebimento da solicitação 
(MÁXIMO: 18 horas do dia seguinte); 

2.3.2) PRAZO DE ATENDIMENTO DE UM CHAMADO DE URGÊNCIA: 03 (três) 
HORAS, contados do recebimento da solicitação (MÁXIMO: 3 horas); 

2.4) PRAZO DE GARANTIA DAS PEÇAS (DO FABRICANTE): 12 (doze) MESES, contados a partir da data 

da emissão da respectiva nota fiscal (ou documento equivalente);  

2.5) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE: deverá ser apresentada, juntamente com 
esta Proposta, a Declaração de Regularidade, conforme modelo constante do Anexo 
IV do Edital; 

2.6) VISITA AO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.6.1) A visita técnica (facultativa) ao local da prestação de serviço poderá ser realizada até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data marcada para a sessão de disputa, após agendamento pelo telefone (31) 3330-9925 com o Sr. José 

Artur Fagundes Nora, setor Diretoria de Controle e Manutenção de Imóveis; 

2.6.2) Não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de qualquer elemento, existência de 

dúvidas e outras questões que possam provocar empecilhos, atrasos ou paralisações na execução dos serviços e 

que poderiam ter sido observados na vistoria; 

2.7) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93): Será exigida a 

prestação de garantia de acordo com o estabelecido na Cláusula Décima Terceira da Minuta de Contrato (Anexo I 

do Edital), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, correspondente, nesta data, ao 

valor de R$16.449,30 (Dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais, trinta centavos) devendo a empresa 

vencedora optar por uma das seguintes modalidades (marcar um “x”): 

( ) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

(X) Seguro-garantia; 

(  ) Fiança bancária. 

3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
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A PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ CONTER:  

 Planilha Orçamentária com discriminação dos preços unitários dos serviços de 
manutenção preventiva, manutenção corretiva e operação do sistema, bem como o 
percentual da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e preço total, conforme 
modelo apresentado no Apenso V das Especificações Técnicas. 

 Tabela de Composição de BDI (Apenso III) em que deverá ser demonstrada a 
composição percentual do BDI da empresa proponente, detalhando impostos, 
administração central, despesas indiretas e bonificação/lucro. 

 Composição de custos (Apenso IV) em que deverão ser discriminados os 
custos unitários dos serviços (material e mão de obra). 

LOTE 1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E OPERAÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

CLIMATIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E INCLUSÃO TOTAL 

DE PEÇAS - REGIÃO CENTRAL 

ABERTO A TODOS OS LICITANTES (ampla competição) 

Item QTD UND Especificações do Item 
COD. 

SIAD 

Preço Preço deduzido ICMS 

Unitário Total Unitário Total 

1  1   1 

 MANUTENCAO E REPAROS 

EM SISTEMA CENTRAL  DE  

CONDICIONAMENTO DE AR 

- REGIÃO CENTRAL, EM 

CONFORMIDADE COM 

TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 

E EXIGÊNCIAS PREVISTAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA 

E CADERNO DE 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

(ANEXOS VII E VIII DO 

EDITAL). 

3573   27.415,50 328.986,00 27.415,50 328.986,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 
PREÇO TOTAL DO LOTE  

COM DEDUÇÃO DO ICMS 

R$328.986,00 R$328.986,00 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 

Processo Licitatório nº 17/2019  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de 
climatização, com fornecimento de mão de obra, materiais e inclusão total de peças, 
em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na Região do 
Triângulo e Alto Paranaíba. 

A empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.062.861/0001-02, por intermédio de seu representante legal, Flávio Cesar Finelli 
de Souza, portador(a) da Carteira de Identidade nº M-3.743.939 e do CPF nº 
756.644.966-49, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sob controle de grupo 
de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação como controlador de 
outra empresa. 
 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui 
em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital até a presente data. 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 

Processo Licitatório nº 17/2019  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de 
climatização, com fornecimento de mão de obra, materiais e inclusão total de peças, 
em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na Região do 
Triângulo e Alto Paranaíba. 

A empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.062.861/0001-02, por intermédio de seu representante legal, Flávio Cesar Finelli 
de Souza, portador(a) da Carteira de Identidade nº M-3.743.939 e do CPF nº 
756.644.966-49, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO (ME/EPP OU EQUIPARADA) 

Processo Licitatório nº 17/2019  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de climatização, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e inclusão total de peças, em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na 

Região do Triângulo e Alto Paranaíba. 

A empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.062.861/0001-02, por 

intermédio de seu representante legal, Flávio Cesar Finelli de Souza, portador(a) da Carteira de Identidade nº M-

3.743.939 e do CPF nº 756.644.966-49, DECLARA, sob pena de responder pelos crimes cominados no art. 299 

do Código Penal (falsidade ideológica) e no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, que cumpre os requisitos legais 

para sua qualificação como Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 

DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retromencionado, as 

informações registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e no 

Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, sendo seu dever 

conferir sua exatidão e mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

(  ) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação fiscal e trabalhista e que 

utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123/06, para que possa regularizar a 

situação quando for declarado vencedor do certame. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO (INDICAR PROFISSIONAL) 

Processo Licitatório nº 17/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de 
climatização, com fornecimento de mão de obra, materiais e inclusão total de peças, 
em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na Região do 
Triângulo e Alto Paranaíba. 

A empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA,  CNPJ nº 00.062.861/0001-02, sediada na 

Rua José Maria Taitson, 152 – Sala 308 – Centro – Ibirité - MG, licitante participante do processo licitatório 

supracitado compromete-se a manter, caso seja a vencedora na licitação, como responsável técnico pelo serviços 

objeto desta licitação, até a sua conclusão, o(a) profissional Engenheiro Mecânico MARCELO CESAR FINELLI 

DE SOUZA,  CREA-MG nº 61.729/D, que está sendo apresentado(a) através desta Declaração. 

Declara-se ciente de que a substituição do(a) referido(a) profissional, somente será possível se previamente 

autorizada pela Procuradoria Geral de Justiça, desde que aceita a justificativa apresentada e que o(a) substituto(a) 

atenda, também, a todos os requisitos exigidos. 

Atenciosamente, 

 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO (ESTRUTURA OPERACIONAL) 

 

Processo Licitatório nº 17/2019 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de 
climatização, com fornecimento de mão de obra, materiais e inclusão total de peças, 
em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na Região do 
Triângulo e Alto Paranaíba. 

 

A empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA,  CNPJ nº 00.062.861/0001-02, sediada na 

Rua José Maria Taitson, 152 – Sala 308 – Centro – Ibirité - MG, licitante participante do processo licitatório 

supracitado compromete-se, caso seja a vencedora na licitação, a disponibilizar estrutura operacional (pessoal, 

equipamento, ferramenta e material) adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação, até a sua 

conclusão. 

Atenciosamente, 

 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO (EQUIPE TÉCNICA) 

 

Processo Licitatório nº 17/2019 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de 
climatização, com fornecimento de mão de obra, materiais e inclusão total de peças, 
em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na Região do 
Triângulo e Alto Paranaíba. 

 

 

A empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA,  CNPJ nº 00.062.861/0001-02, sediada na 

Rua José Maria Taitson, 152 – Sala 308 – Centro – Ibirité - MG, licitante participante do processo licitatório 

supracitado compromete-se, caso seja a vencedora na licitação, a disponibilizar equipe técnica para execução dos 

serviços, constituída por profissionais com as habilitações mínimas exigidas neste Edital, a serem comprovadas na 

assinatura do contrato e a qualquer tempo durante sua execução. 

Atenciosamente, 

 
 

Ibirité, 08 de Agosto de 2019. 
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